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DESPACHO 
 
 
 De ordem do Exmº Senhor Ministro Raimundo Carreiro, e em cumprimento 

ao disposto no art. 168 do RI/TCU, encaminho o requerimento anexo para análise de 

pedido de sustentação oral formulado pelo senhor CARLOS ROBERTO PEREIRA, 

representado pelo advogado WAGNER PONTES RIBEIRO (OAB/RJ 187.626), 

esclarecendo que, em que pese a intempestividade, o pedido atende aos requisitos 

estabelecidos nos arts. 144 e 145 do RI/TCU, de forma que S. Exª. entende não haver 

óbice ao deferimento do pleito. 

Informo, adicionalmente, que o processo está incluído em pauta para 

apreciação na Sessão Telepresencial do Plenário de 6/10/2021. 

 

Brasília, 6 de outubro de 2021. 

 

(Assinado eletronicamente) 

CLÁUDIO SOUTO MAIOR GOMES 
Chefe de Gabinete 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 69347529.


